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Ofício nº 491/2013 – GP      Recife, 29 de maio de 2013. 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Conselheiro JOSÉ ROBERTO NEVES AMORIM 
Conselho Nacional de Justiça – CNJ 
Brasília/DF 
 
 
Assunto: PP nº 1857-57.2013.2.00.0000 
 

 

  Senhor Conselheiro, 
 
  Com relação ao Pedido de Providências em referência, venho perante V. 
Exa. informar que este Tribunal de Justiça está ciente da decisão final proferida no 
evento 11, que determinou o arquivamento do procedimento apresentado pela 
Associação dos Magistrados do Estado de Pernambuco – AMEPE. 
 
  Na oportunidade, reitero minha garantia de elevada consideração para 
com Vossa Excelência. 
 
  Atenciosamente, 

 


